ADENDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023

Aos 20 dias do mês de abril de 2023, na Sala do Setor de Compras e Licitações, localizada em dependências do Centro Administrativo, sito à Rua Silvio Frederico Ceccato, n° 518, os responsáveis pelo Órgão Gerenciador, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Decreto-Executivo municipal n° 617/2016, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de apoio, homologado em 06 de abril de 2023 e publicado no Meio de Divulgação Oficial do Município em 06 de abril de 2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que regeu o Pregão Eletrônico, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

Empresas vencedoras: 

Itens 6, 7, 9, 10, 11,12, 13:
ELÉTRICA ZEUS LTDA, CNPJ nº 48.914.445/0001-03, com sede na Rua Beatriz Antunes Stefanes, nº 300, Bairro JD Bela Vista, na cidade de Campos Novos/SC, representado neste ato pela sócia ANA LISE PEDRINI, CPF n° 079.489.429-12;

Itens 8, 14, 16, 17, 18, 10(NR)
GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 27.927.653/0001-77, com sede na Rua R-5, nº 105, QD. 7 LT. 9A, Setor Oeste, na cidade de Goiânia/GO, representado neste ato pelo proprietário ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, CPF n° 788.729.281-68;

Item 1:
HENRIQUE LUIS LERMEN ME, CNPJ nº 24.913.475/0001-37 com sede na Avenida Duque de Caxias, 1572, Bairro Centro, na cidade de São Pedro da Serra/RS, representado neste ato pelo proprietário HENRIQUE LUIS LERMEN, CPF n° 018.573.140-69;

Itens 2, 3:
INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 05.117.514/0001-45, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 117, Anexo Garagem, Bairro São Jorge, na cidade de Espumoso/RS, representado neste ato representado pelo seu representante legal ROGÉRIO DAMBRÓS, CPF n° 459.526.800-97.

Item 15:
L D OLIVEIRA E SCHREIBER LTDA ME, CNPJ nº 26.471.315/0001-00 com sede na Avenida Odao Felipe Pippi, 100, Bairro Esperança, na cidade de Santo Ângelo/RS representado neste ato pelo sócio LUCIANO DINIS SCHREIBER, CPF nº 005.054.370-90.

Itens 4, 5:
P. PESSOTTO COMERCIAL, CNPJ nº 48.051.488/0001-02 com sede na Rua Castelhaninho, 365, Sala 01 Bairro Centro, na cidade de Taquaruçu do Sul/RS representado neste ato pelo empresário PEDRO PESSOTTO, CPF nº 343.474.700-10.

Itens 19, 20, 21, 22:
PROFORTE-X CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ nº 23.287.941/0001-53 com sede na Rua Clementina Rossi, 76, Sala 02, Bairro Bela Vista, na cidade de Erechim/RS representado neste ato pela sócia MARCIA REGINA CALOI, CPF nº 020.868.309-71.

1 – OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2023, que passa a fazer parte integrante desta. 

2 – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
2.1 Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art 18 do Decreto Executivo nº 617/2016, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio da presente Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3 – PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do Demonstrativo de Propostas Vencedoras, em anexo a esta.

4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1 As solicitações de fornecimento à empresa com preços registrados serão realizadas por escrito, através de Autorização de Fornecimento – AF, conforme modelo previsto no Anexo VIII do Edital. 
4.2 As Autorização de Fornecimento – AF poderão ser entregues pessoalmente, mediante documento escrito no correio físico ou encaminhadas através de correio eletrônico. 
4.3 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 
4.4 Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a discriminação do objeto (Anexo I do Edital), em conformidade com a solicitação da Central de Compras do Município. 
4.5 Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, nos horários e locais determinados pelo Município. 
4.6 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições da Autorização de Fornecimento, conforme previsão do Edital da Licitação que precedeu a formalização dessa Ata. 
4.7 Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
4.8 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no Edital. 
4.9 O Município promoverá ampla pesquisa do mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O Registro de Preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Ata ou o Contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não retirar a AF, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
5.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

6 – PENALIDADES 
6.1 Atraso injustificado na entrega dos serviços: multa de 5% sobre o total indicado na Autorização de Fornecimento mais o acréscimo de 0,5% por dia útil de atraso, limitados estes a 10 (dez) dias úteis, prazo após o qual será considerado inexecução do pactuado. 
6.2 Inexecução parcial da obrigação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da obrigação; 
6.3 Inexecução total da obrigação assumida: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado dos itens registrados em ata; 
6.4 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 8% sobre os materiais registrados em ata;
6.5 Verificando-se outras irregularidades na execução da obrigação, não tipificadas nos itens anteriores, poderá a Administração aplicar as demais penalidades previstas pelo art. 87 da Lei nº 8.666/93, definindo-se quanto à multa o percentual máximo de 10%, a ser dosada pela municipalidade em razão das inconformidades constatadas. 
6.6 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
6.7 Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, não haverá o pagamento. 
6.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem a competente instrução prévia de Processo Administrativo Especial – PAE, em que seja ao licitante assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

7 – FISCALIZAÇÃO 
7.1 Cabe ao OP proceder a fiscalização rotineira dos produtos recebidos, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 
7.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
7.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
 	a) greve geral; 
 	b) calamidade pública; 
 	c) interrupção dos meios de transporte; 
 	d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
 	e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
8.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.


9 – FORO 
9.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS. 
 	Certos e ajustados, firmam a presente Ata em 03 vias de igual teor e forma, ficando desde já autorizadas cópias para o Órgão Gerenciador, para a empresa registrada, para extrato para publicação na Imprensa Oficial; e para o Órgão Participante, que vai assinada e ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por todos os termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos.


Bozano, RS, 10 de abril de 2023.
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	Município de Bozano
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ELÉTRICA ZEUS LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	1
	20
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 180mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	OLIVO
	33,39
	667,80

	7
	140
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 200mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	OLIVO
	35,28
	4.939,20

	9
	78
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 250mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	OLIVO
	40,32
	3.144,96

	10
	28
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 260mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba. (DESCLASSIFICADO)
	OLIVO
	6,60
	184,80

	11
	12
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 280mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	OLIVO
	42,84
	514,08

	12
	4
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 300mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	OLIVO
	45,36
	181,44

	13
	344
	Parafuso francês cabeça abaulada 16x45mm; aço galvanizado a fogo.
	OLIVO
	3,38
	1.162,72

	TOTAL
	10.610,20















GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	8
	62
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 240mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	ROMAGNOLE
	42,45
	2.631,90

	10
	28
	Cinta para poste seção circular, de aço SAE 1010/1020, galvanizada a fogo conforme NBR 6323, esforço de tração 5000 daN, de diâmetro 260mm com ajuste para aperto 25mm, com dois parafusos abaulados com porcas, superfície lisa, uniforme e isenta de rebarba.
	ROMAGNOLE
	44,93
	1.258,04

	14
	568
	Parafuso máquina cabeça quadrada M16x250mm; aço galvanizado a fogo, para postes duplo T e madeira.
	ROMAGNOLE
	9,25
	5.254,00

	16
	20
	Braço em tubo de aço carbono com comprimento nominal de 2000 mm, (Ø) nominal de 48mm e ângulo de montagem de 0º a 5º no ponto da luminária.
	JRC
	98,00
	1.960,00

	17
	194
	Braço em tubo de aço carbono com comprimento nominal de 3000 mm, (Ø) nominal de 48mm e ângulo de montagem de 0º a 5º no ponto da luminária.
	JRC
	130,00
	25.220,00

	18
	242
	Braço em tubo de aço carbono com comprimento nominal de 3500 mm, (Ø) nominal de 48mm e ângulo de montagem de 0º a 5º no ponto da luminária.
	JRC
	185,00
	44.770,00

	TOTAL
	81.093,94




HENRIQUE LUIS LERMEN ME
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	1
	456
	Relé. Os relés fotoeletrônicos para iluminação pública deverão ser uma peça única, sem janelas, com tensão de comando entre 105 e 305V, capacidade para potência de 1000W/1800VA, frequência de 60Hz. O relé deverá ter dimensões conforme Figura 3 da NBR 5123:2016, sendo que todo o material termoplástico empregado em componente exposto diretamente aos raios solares deverá possuir aditivo protetor contra radiação ultravioleta e todo componente metálico deverá ter proteção contra corrosão. O relé fotocontrolador deverá operar em temperatura ambiente variando de -5 °C a +50°C, nas tensões nominais. Deverá estar em conformidade com a NBR 5123:2016, suportar o número mínimo de 5.000 ciclos de operação com a carga nominal, sem sofrer alteração de suas características nem apresentar colagem de contatos. Considera-se um ciclo completo de abertura e fechamento do contato. Fornecer garantia mínima de 5 anos. IP mínimo 65.
	GOODLUX
	14,05
	6.406,80

	TOTAL
	6.406,80










INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	2
	456
	Conector de derivação perfurante 6-185; 1,5-10mm².
	INTELLI
	7,40
	3.374,40

	3
	456
	Conector tipo cunha, em liga de cobre estanhado.
	INTELLI
	6,90
	3.146,40

	TOTAL
	6.520,80



L D OLIVEIRA E SCHREIBER LTDA ME
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	15
	30
	Fita Isolante 20m x 19mm Classe A; Profissional; Resistente a U.V; Antichamas e Autoextinguível. Produto certificado a 105°C de acordo com ABNT NBR NM 60454-3-1
	KIAN
	8,00
	240,00

	TOTAL
	



P. PESSOTTO COMERCIAL
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	4
	2.280
	Cabo de cobre unipolar flexível 2,5mm²; PVC; 750V; 70ºC; cor azul.
	SEVENELETRO LIGCABOS
	0,99
	2.257,20

	5
	2.280
	Cabo de cobre unipolar flexível 2,5mm²; PVC; 750V; 70ºC; cor preto.
	SEVENELETRO LIGCABOS
	1,04
	2.371,20

	TOTAL
	4.628,40



PROFORTE-X CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	19
	206
	Luminária LED pública viária potência máxima 155 W - PADRÃO A,B, D
	ESB LIGHT LPI120SV-4-HE
	440,00
	90.640,00

	20
	68
	Luminária LED pública viária potência máxima 130 W - PADRÃO C,H
	ESB LIGHT LPI120SV-4-HE
	294,00
	19.992,00

	21
	114
	Luminária LED pública viária potência máxima 110 W - PADRÃO E,G
	ESB LIGHT LPI120SV-4-HE
	270,00
	30.780,00

	22
	68
	Luminária LED pública viária potência máxima 90 W - PADRÃO F,I
	ESB LIGHT LPI120SV-4-HE
	245,00
	16.660,00

	TOTAL
	158.072,00



